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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 002 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Concede revisão geral anual da remuneração dos servidores e vereadores, e reajuste de remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Deodápolis/MS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica concedida, nos ternos do inciso X do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, a revisão geral anual 
sobre vencimentos e subsídios dos servidores e  vereadores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, referente à reposição infla-

cionária quanto período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

§ 1º - A reposição inflacionária prevista no “caput” se dá pelo mesmo índice fixado pelo Poder Executivo Municipal, qual seja, o 
percentual de 10,06% (dez vírgula seis por cento), apurado pelo IPCA/IBGE, sobre o vencimento base das classes iniciais das res-

pectivas carreiras, sobre o vencimento dos cargos em comissão e funções de confiança, bem como sobre os subsídios, fixados em 
Lei, não configurando reajuste ou aumento salarial de subsídio.

§ 2º - Os efeitos da revisão geral serão indistintos entre servidores providos em cargos efetivos ou em comissão, bem como os de 
natureza de agente político, como os vereadores, retroagindo à 1º de janeiro de 2022.

Art. 2º - Fica concedido reajuste remuneratório no percentual de 5,89% (cinco vírgula oitenta e nove por cento) sobre o venci-
mento base das classes iniciais das respectivas carreiras dos cargos efetivos, sobre o vencimento dos cargos em comissão e fun-

ções de confiança dos servidores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS.

§1º Os efeitos da revisão geral retroagirão a 1º de janeiro de 2022.

Art. 3º - Por força da revisão geral de remuneração e reajuste, passa a vigorar a Tabela do Plano de Cargos e Remuneração da Câ-
mara Municipal de Deodápolis/MS na forma do anexo único desta lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

Vereadores autores do Projeto:

CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR

FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA

JUSSARA VANDERLEI

ANA LÚCIA ALVES DE SOUZA
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EDITAIS

EDITAL 01/2022/SEMUS                             

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, Kadmo Carriço Corrêa, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, TORNAR PUBLÍCO 
para o conhecimento dos interessados, a PRIMEIRA CONVOCAÇÃO referente ao EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 001.10/2022, 

no que diz respeito aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.

A classificação final seguiu os critérios de pontuação na prova objetiva e na prova de títulos.

Os candidatos inscritos para as funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias classificados e con-
vocados no processo seletivo por meio deste edital, seguem abaixo:

CONVOCAÇÃO

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

TOTAL DE       
PONTOS

NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

78 ANA PAULA BARBOSA CASTRO CIALIARELA 1º

68 MARIA EDUARDA SILVA DE MORAES 2 º

68 CARLOS ANAGILDO SARTOR 3 º
64,5 ANA GABRIELA MENEZES DA SILVA 4 º

64,5 RAFAEL JUNIOR DA SILVA 5 º
64 NAIARA TERTULIANA GARCIA 6 º
63 IVONE PLÁCIDO DA SILVA 7 º

62 LETICIA SOARES GUIMARÃES 8 º

62 KÁTIA REGINA FRANCO DOS SANTOS 9 º


